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Breves noas para umnovo regime do CCP

emmaéria de conraos sobre o exercício

de poderes públicos

MÁRIO AROSO DE ALMEIDA1

1. O CCP congura o conrao adminisravo com um âmbio muio alargado e heerogéneo. Des-

de logo, porque nele az convergir duas guras provenienes de radições muio disnas e que

apresenam um perl muio dierenciado: os conraos adminisravos da radição rancesa e os

conraos sobre o exercício de poderes públicos de consrução alemã, que podem ser conraos

celebrados em subsuição da práca de aos adminisravos ou conraos aravés dos quais a

Adminisração se compromee quano aos ermos em que procederá no uuro ao exercício con-

creo de deerminado poder, pracando ou omindo a práca de um ao adminisravo.

O CCP associa, enreano, à qualicação de ceros conraos como adminisravos a produ-

ção de um eeio operavo concreo, o de submeer esses conraos a um regime (aparenemen-

e) uniário, o regime dos "conraos adminisravos em geral", que consa do Tíulo I da Pare

III do CCP. Nese sendo, esabelece, na verdade, o n.º 5 do argo 1.º do CCP que “o regime

subsanvo dos conraos públicos esabelecido na Pare III do presene Código é aplicável aos

que revisam a naureza de conrao adminisravo”; e o n.º 1 do argo 280.º, que inegra as

disposições gerais do reerido Tíulo I, especica que "na ala de lei especial, as disposições do

presene ulo são aplicáveis às relações conrauais jurídicas adminisravas".

Que há aspeos de regime que se agura vanajoso esabelecer para odos os conraos

adminisravos, senão mesmo para odos os conraos públicos, não parece haver dúvidas. Mas

daí não resula, em nossa opinião, que uma gura ão ampla e heerogénea como é, hoje, a do

conrao adminisravo deva ser submeda a um regime (aparenemene) uniário com o con-

eúdo daquele que se enconra congurado no Tíulo I da Pare III do CCP. A opção do CCP de

submeer os "conraos adminisravos em geral" a um regime (aparenemene) uniário com as

caraceríscas daquele que se enconra congurado no Tíulo I da Pare III do CCP agura-se-nos,

pois, problemáca, pelo que, a nosso ver, carece de revisão.

Com eeio, o regime do Tíulo I da Pare III do CCP misura algumas disposições de caráer

verdadeiramene geral com uma larga maioria de disposições, provenienes do capíulo do CPA

1 Proessor da Faculdade de Direio da Universidade Caólica Poruguesa.
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de 1991 sobre os conraos adminisravos, do Regime Jurídico das Empreiadas de Obras Públi-

cas e de ouros diplomas aneriores ao CCP, que, endo nascido para conormar relações jurídicas

emergenes de uma caegoria especíca de conraos, os conraos adminisravos de colabora-

ção subordinada dos parculares na prossecução das aribuições das endades públicas, não az

sendo aplicar a conraos como os conraos sobre o exercício de poderes públicos.

É, desde logo, assim no que diz respeio a disposições como as dos argos 292.º a 301.º, que

ninguém no seu pereio juízo poderá susenar que possam ser aplicadas a ouras caegorias de

conraos e que, por isso, não se compreende que sendo enha a sua inclusão num regime dos

"conraos adminisravos em geral". Mas, a nosso ver, é, de um modo geral, assim, quano à

generalidade das disposição que dão corpo ao regime do Tíulo I da Pare III, na medida em que

consagram soluções que nada parece juscar que, por regra, se considerem aplicáveis a conra-

os como os conraos sobre o exercício de poderes públicos.

Mais precisamene: é só nos primeiros rês capíulos do Tíulo I, e mesmo assim só em pare,

que, a nosso ver, se podem enconrar disposições de caráer verdadeiramene geral, como al ap-

as a consar de um regime dos "conraos adminisravos em geral". De um modo geral, odo o

regime compreendido enre os argos 288.º e 335.º deveria ser, salvo exceções ponuais, apenas

qualicado como "regime geral dos conraos adminisravos de colaboração subordinada" —

ou, alvez melhor, como "regime geral dos conraos adminisravos de colaboração", na medida

em que se deve enender que, hoje, esse regime não é apenas aplicável aos conraos de em-

preiada de obras públicas, de concessão e de ornecimeno connuo, consuvos de relações

duradouras de subordinação do co-conraane, mas ambém a odos os conraos de aquisição e

locação de bens móveis e de aquisição de serviços por conraenes públicos, que o CCP enendeu

picar, em bloco, como conraos adminisravos, para o eeio de os submeer à aplicação da

sua Pare III, assim como aos conraos adminisravos apicos de colaboração do co-conraan-

e na prossecução das aribuições do conraene público.

2. Do exposo resula que, a nosso ver, o Tíulo I da Pare III do CCP enerma do grave deeio de

er a preensão de denir o regime dos "conraos adminisravos em geral", mas adoar como

modelo, na maioria das suas disposições, uma caegoria especíca de conraos, os conraos

de colaboração subordinada, que, embora corresponda ao paradigma em orno do qual, em

França, oi consruída a eoria do conrao adminisravo e que, em Porugal, esgoava, eeva-

mene, durane pracamene odo o século XX, o universo circunscrio dos conraos que eram

qualicados como adminisravos, a verdade é que não se adequa à nova conguração, ampla e

heerogénea, que hoje apresena a gura do conrao adminisravo, que se esende à caegoria

dos conraos sobre o exercício de poderes públicos.

A nosso ver, pelo conrário, o Tíulo I da Pare III do CCP deveria ser inegrado por um primei-

ro capíulo, dirigido a consagrar o verdadeiro regime dos "conraos adminisravos em geral".

Aendendo à heerogeneidade que hoje caraceriza a gura do conrao adminisravo, exigin-
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do soluções muio diversicadas de regime, ese primeiro capíulo eria, necessariamene, uma

dimensão muio reduzida. Para a deerminação do seu coneúdo, haveria que azer um esorço

no sendo de idencar as quesões que, carecendo de regulação normava própria no Direio

Adminisravo, verdadeiramene se colocam em relação a odo e qualquer conrao adminisra-

vo, em ermos de deverem ser objeo de regimes de aplicabilidade ransversal às dierenes

caegorias de conraos adminisravos. A nosso ver, os primeiros rês capíulos do aual Tíulo I

da Pare III do CCP inegram, como já oi dio, disposições passíveis de inegrar o primeiro capíu-

lo em reerência, podendo alvez dizer-se que isso sucede com o essencial do regime dos argos

278.º a 287.º, que compreende o regime da invalidade conraual — iso, nauralmene, sem

prejuízo da exisência, no âmbio dese regime, de soluções dierenciadas, designadamene em

maéria de invalidade consequene, para ceras caegorias de conraos.

Ao reerido primeiro capíulo seguir-se-ia um segundo capíulo, dirigido a consagrar o "re-

gime geral dos conraos adminisravos de colaboração". Como já oi dio, grande pare do re-

gime do Tíulo I da Pare III do CCP em por objeo denir esse regime, que, como já oi dio, se

enconra, a nosso ver, compreendido, ainda que com exceções ponuais, enre o argo 288.º e o

argo 335.º. Os preceios correspondenes deveriam, pois, inegrar ese segundo capíulo, que,

no Tíulo I da Pare III do CCP, assumiria expliciamene o propósio de denir o "regime geral

dos conraos adminisravos de colaboração", enendido ese úlmo conceio, como oi dio,

no sendo de abranger os conraos adminisravos de empreiada, de concessão e de aquisição

e locação de bens móveis e de aquisição de serviços, assim como os conraos adminisravos

apicos de colaboração do co-conraane na prossecução das aribuições do conraene público.

Uma vez eio iso, caberia, enão, num erceiro capíulo, denir o regime dos conraos so-

bre o exercício de poderes públicos.

3. Como é sabido, para além da menção ponual a eses conraos em alguns preceios dos ar-

gos 278.º a 335.º, o Tíulo I da Pare III do CCP coném dois argos especicamene dedicados

aos conraos sobre o exercício de poderes públicos: os argos 336.º e 337.º. Tano do coneúdo

deses dois argos, como do modo como ele (não) é arculado com os argos que no mesmo

Tíulo os precedem, resula o caráer incipiene do regime do CCP sobre esa caegoria de con-

raos adminisravos. Incipiene pela sua maniesa incompleude. Fala, na verdade, no Tíulo I

da Pare III do CCP, um capíulo auónomo inspirado por uma preensão de compleude na de-

nição do regime dos conraos sobre o exercício dos poderes públicos que os auais argos 336.º

e 337.º, maniesamene, não êm: em primeiro lugar, porque parecem assenar no pressuposo

da aplicabilidade a esa caegoria de conraos do regime dos argos 278.º a 335.º, que, nessa

perspeva, apenas viriam complemenar; e, em segundo lugar, porque, mesmo no que diz res-

peio às quesões que especicamene se colocam a propósio dos conraos sobre o exercício

de poderes públicos, apenas versam sobre rês quesões ponuais, sem procederem ao respevo

enquadrameno.
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No âmbio da esruura que preconizamos, o erceiro capíulo do Tíulo I da Pare III do CCP

deveria er essa preensão, de modo a poder desempenhar, para os conraos sobre o exercício

de poderes públicos, papel equivalene àquele que, na reerida esruura, seria desempenhado

pelo segundo capíulo do mesmo Tíulo, em relação aos conraos de colaboração. No conrono

com o primeiro capíulo do Tíulo I, ao qual, como oi dio, caberia denir o verdadeiro regime

dos "conraos adminisravos em geral", ano ao capíulo segundo, para os conraos de cola-

boração, como ao capíulo erceiro, para os conraos sobre o exercício de poderes públicos, ca-

beria, na verdade, disciplinar odos os aspeos de regime excluídos do objeo do primeiro capíu-

lo por não serem de aplicabilidade ransversal a odas as caegorias de conraos adminisravos.

E o primeiro dos aspeos especícos de regime que, por serem próprios aos conraos sobre

o exercício de poderes públicos, deveriam, quano a nós, ser objeo de denição no erceiro ca-

píulo do Tíulo I da Pare III do CCP eria por objeo claricar o sendo da expressão, que o CCP

reieradamene uliza, de "conraos com objeo passível de ao adminisravo e demais conra-

os sobre o exercício de poderes públicos". A nosso ver, o CCP uliza a expressão, de modo pouco

eliz, para designar, no seu conjuno, os conraos públicos de mariz alemã, que são objeo de

regulação na lei alemã de procedimeno adminisravo, preendendo, assim, reerir-se, aravés

da órmula "conraos com objeo passível de ao adminisravo", aos conraos apicos celebra-

dos em subsuição de aos adminisravos (conraos subsuvos de aos adminisravos), e

da órmula dos "demais conraos sobre o exercício de poderes públicos", aos conraos apicos

mediane os quais a Adminisração se compromee quano aos ermos em que procederá no

uuro ao exercício concreo dos seus poderes (conraos obrigacionais). Haveria, por isso, vana-

gem em que o Código assumisse isso expressamene, não só para ornar claro que a expressão

em causa não compreende conraos como as concessões, que são conraos adminisravos -

picos de colaboração, mas sobreudo para o eeio de assumir que, no seio da caegoria dos con-

raos sobre o exercício de poderes públicos, exisem duas espécies bem disnas de conraos,

cada uma das quais coloca quesões próprias que carecem de resposas dierenciadas de regime

— maéria que seria objeo de regulação subsequene, em duas pequenas secções, uma dedi-

cada aos conraos subsuvos de aos adminisravos e a oura aos conraos obrigacionais.

4. No que diz respeio ao regime dos conraos subsuvos de aos adminisravos, haveria, a

nosso ver, que começar por se assumir que, embora o argo 278.º do CCP conra à Adminisra-

ção a possibilidade de opar, em siuações concreas, pela ulização da orma do conrao em

subsuição da orma do ao adminisravo, essa opção não em o alcance de subrair a Admi-

nisração ao dever de observar o princípio da legalidade, pelo qual se rege odo o exercício de

poderes adminisravos, de onde resula que o conrao subsuvo de ao adminisravo se en-

conra submedo ao mesmo regime de legalidade maerial aplicável ao ao adminisravo com

o mesmo objeo que inroduza idênca regulamenação da siuação concrea. A nosso ver, é,

na verdade, de lamenar que posulado ão imporane como ese não seja hoje expressamene

assumido no argo 336.º do CCP, cujo coneúdo, a abrir a secção dedicada aos conraos sobre
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o exercício de poderes públicos, nos parece, pelo conrário, passar uma mensagem ambígua,

senão mesmo errada, em maéria ão sensível.

De harmonia com ese posulado, haveria, por ouro lado, que assumir ambém que a subs-

uição do ao por conrao não pode ser deerminada pelo propósio de impor ao parcular,

aravés do conrao, obrigações, ónus ou sujeições que não lhe pudessem ser imposas aravés

da inserção de cláusulas parculares ou acessórias no coneúdo do ao subsuído, pelo que a

evenual imposição acessória ao co-conraane da realização de conrapardas para o ineresse

público só é admissível quando seja deerminane para juscar, como mais avorável para o

ineresse público, o exercício do poder discricionário em sendo avorável ao ineressado que

é objeo principal do conrao. Daqui decorre que os conraos consuvos de direios para os

parculares só podem ser modicados ou resolvidos por supervenienes razões de ineresse público

denro dos condicionalismos que a lei esabeleça para a revogação dos aos adminisravos de coneú-

do correspondene, pelo que só denro desses limies poderá ser validamene espulada a previsão da

respevamodicação ou resolução no clausulado do conrao.

Esa solução, que nauralmene decorre da aplicação dos princípios, é, a nosso ver, aquela que, já

hoje, resula da inerpreação adequada do regime do argo 336.º do CCP, na pare que diz respeio

aos conraos subsuvos de aos adminisravos. Não podemos deixar, no enano, de reco-

nhecer que o exo do preceio é ambíguo, pelo que o sendo da sua inerpreação é equívoco.

Daí o ineresse na claricação dese pono, que, nauralmene, envolve a eliminação do regime

do aual argo 336.º do CCP, pondo cobro a um perigoso experimenalismo, que, no aparene

propósio de promover a odo o cuso a exibilização do coneúdo dos conraos sobre o exer-

cício de poderes públicos, como se al resulado osse, por denição, um bem em si mesmo,

conduziu à consagração, no reerido argo, de um regime inédio no direio comparado e que

não enconra, na dourina pária que o precedeu, alicerces apos a ornecer-lhe uma base sedi-

menada de susenação.

5. No que, por sua vez, diz respeio ao regime dos conraos obrigacionais, mediane os quais

a Adminisração se compromee quano aos ermos em que procederá no uuro ao exercício

concreo dos seus poderes, haveria, a nosso ver, que expliciar que, para que a Adminisração

possa vincular-se anecipadamene quano aos ermos do exercício uuro dos seus poderes, é

necessário que, no momeno em que se vincula, ela já eseja na posse de odos os elemenos re-

levanes para a omada da decisão e verique que, não só se enconram preenchidos os pressu-

posos legalmene exigidos para que ela possa ou deva ser omada nesse sendo, mas ambém,

não esando em causa o exercício de um poder vinculado, que exisem movos que idenca

como deerminanes para o exercício do poder discricionário no sendo convencionado. Ese é

o posulado em que, a nosso ver, se unda, e à luz do qual deveria ser, por isso, inerpreado, o

regime do n.º 2 do argo 337.º do CCP, na pare em que se reere aos "pressuposos que diariam

o exercício da discricionariedade adminisrava no sendo convencionado", mas que, precisa-

mene por isso, haveria, quano a nós, oda a vanagem em assumir de orma clara.
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Por ouro lado, decorre do reerido posulado que não é admissível a vinculação prévia da

Adminisração quano ao resulado de procedimenos ainda não insruídos, represenando

esa, a nosso ver, uma ore limiação à legimidade dos vínculos que a Adminisração pode

assumir quano ao exercício uuro dos seus poderes. Por conseguine, ambém seria, a nosso

ver, de consagrar, nese domínio, uma disposição que submeesse expressamene à condição

da compabilidade do respevo cumprimeno com o resulado do procedimeno os conraos

mediane os quais a Adminisração se compromea quano aos ermos do exercício uuro de um

seu poder em momeno anerior ao desenvolvimeno do procedimeno respeiane ao exercício

concreo do poder em causa.

Quesões de regime que ambém se colocam a propósio dos conraos mediane os quais a

Adminisração se vincula à práca ou omissão uura de um ao adminisravo dizem respeio às

consequências da invalidade do conrao sobre o ao promedo e do evenual incumprimeno

do conrao sobre a validade do ao adminisravo que venha a ser pracado em desconormida-

de com a obrigação conraualmene assumida. Também esas quesões deveriam ser, por isso,

objeo de regulação no capíulo do Tíulo I da Pare III do CCP dedicado à denição do regime

aplicável aos conraos sobre o exercício de poderes públicos.

A nosso ver, o aspeo em relação ao qual se agura mais problemáca a deerminação do re-

gime aplicável aos conraos adminisravos obrigacionais sobre o exercício de poderes públicos

é o que diz respeio ao regime da modicação e exnção deses conraos.

Sobre essa maéria, já exise o n.º 2 do argo 337.º do CCP, que, a nosso ver, prevê a ocorrên-

cia de alerações objevas das circunsâncias, embora opando — de modo, a nosso ver, discu-

vel — por lhes azer corresponder uma solução auomáca de caducidade do conrao. A nosso

ver, seria, no enano, de prever ambém a possibilidade da aplicação propriamene dia, nese

domínio, do insuo da aleração objeva de circunsâncias, designadamene para o eeio de

qualquer das pares poder ober a modicação do conrao, sendo, nesse conexo, de inegrar

no capíulo relavo aos conraos sobre o exercício de poderes públicos previsão correspondene

à da alínea a) do aual argo 312.º e de deslocar para ese capíulo a previsão do n.º 3 do aual

argo 313.º do CCP.

A nosso ver, a própria unção que os conraos obrigacionais sobre o exercício de poderes

públicos visam prosseguir seria, enreano, deraudada, em prejuízo da conança por eles ge-

rada, se eles pudessem ser livremene modicados ou resolvidos pelo conraene público por

razões de ineresse público apenas decorrenes "de uma nova ponderação das circunsâncias

exisenes", a exemplo do que admiem os argos 312.º e 334.º do CCP, no que diz respeio aos

conraos de colaboração dos pariculares na prossecução das aribuições das endades admi-

nisravas. A nosso ver, o regime de modicação e resolução dos conraos aqui em reerência

não deve, por isso, esender a eses conraos a aplicabilidade de soluções que, ora dos casos de

aleração objeva das circunsâncias, admiem a imposição pelo conraene público da modica-

ção ou da resolução do conrao por razões de ineresse público.
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A nosso ver, deve, na verdade, enender-se que, no momeno em que, de posse de odos

os elemenos relevanes para a omada da decisão, a Adminisração conclua, como oi dio, que

exisem movos que idenca como deerminanes para o exercício do poder discricionário em

deerminado sendo e, em unção disso, ela se vincule quano aos ermos do exercício uuro do

seu poder, o exercício do seu poder discricionário ca consumido pela pré-deerminação dos er-

mos do seu exercício, de modo que udo deve passar-se como se a decisão já vesse sido omada

e, porano, como se já vesse sido pracado um ao consuvo de direios, que só denro de

deerminados pressuposos pode ser revogado. Por conseguine, os conraos em reerência só

devem, quano a nós, poder cessar ou ser modicados com undameno em alerações objevas

das circunsâncias.
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